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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS
REIS  APROVOU  E  EU  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI: 

ALTERA O ARTIGO 44 DA LEI 4.044, DE 21
DE JANEIRO DE 2022.

Art.  1º  O art.  44 da Lei  4.044, de 21 de janeiro de 2022, passa a  vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 44. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de
01 de fevereiro de 2022, ficando-se revogadas as disposições contrárias, em especial a Lei Municipal
nº 1.720, de 16 de outubro de 2006 e suas alterações.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE MARÇO 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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